
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Município: Águia Branca

Período: 02/2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre 
(a)

306.925,76 
37.225,60 

0,00 
184.756,41 
84.943,75 

5.697.983,18 
2.851.141,95 
2.851.141,95 

0,00 
2.731.177,29 

28.866,56 
402,01 

86.395,37 
0,00 
0,00
0,00
0,00
0,00

6.004.908,94 

1.139.754,77 

361.630,60 

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(a)
1.530.343,25 
1.510.607,45 
1.504.411,38 

6.196,07 
0,00

0,00 

0,00 
0,00 
0,00

0,00 

0,00 
0,00 
0,00

19.735,80

19.735,80
0,00
0,00

364.656,61 

VALOR
40.170,69 
40.170,69 

0,00 

1.570.513,94

      2.7.1- Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022

       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

       6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.4.1- Principal
    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

    2.1- Cota-Parte FPM 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + (2.7.1) + (2.7.2)¹)

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + 
(2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7.1) + (2.7.2))  + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7.3))

       6.1.1- Principal

       6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
       6.2.1- Principal

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

       6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
       6.3.1- Principal

       6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas "d", "e" e "f"
    2.2- Cota-Parte ICMS 
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 
    2.4- Cota-Parte ITR 
    2.5- Cota-Parte IPVA 
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

      2.7.3- Transferências Decorrentes de Participação em Outras Receitas de Impostos da União, Estados e DF
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

      2.7.2- Cota-Parte da Transf. da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 194/2022

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(b) (c) (d) (e)

2.280.704,21 1.130.561,98 694.909,67 1.150.142,23 
833.450,35 833.450,35 434.879,09 0,00 
206.409,74 206.409,74 111.372,09 0,00 
627.040,61 627.040,61 323.507,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

1.447.253,86 297.111,63 260.030,58 1.150.142,23 
151.942,94 55.973,99 40.455,50 95.968,95 

1.295.310,92 241.137,64 219.575,08 1.054.173,28 
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(b) (c) (d) (e) (f) (f1)

2.283.204,05 1.133.061,82 697.409,51 1.150.142,23 0,00 0,00
2.283.204,05 1.133.061,82 697.409,51 1.150.142,23 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

833.450,35 833.450,35 434.879,09 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR APLICADO APÓS 
DEDUÇÕES              (Despesa 

Empenhada)

VALOR APLICADO 
(Despesa Liquidada)

% APLICADO (Despesa 
Empenhada)

% APLICADO (Despesa 
Liquidada)

(h) (i) (j) (k)

1.057.425,22 833.450,35 833.450,35 55,17 55,17 

0,00 0,00 0,00   

0,00 0,00 0,00   

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO APLICADO 
(Despesa Empenhada)

VALOR NÃO APLICADO 
(Despesa Liquidada)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE         (Despesa 

Empenhada)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 
PERMITIDO             (Despesa 

Empenhada)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 
PERMITIDO             (Despesa 

Empenhada)
(l) (m) (n) (m1) (n1) (m2)

153.034,33 0,00 397.281,43 0,00 397.281,43 0,00
151.060,75 0,00 377.545,63 0,00 377.545,63 0,00

1.973,58 19.735,80 19.735,80 19.735,80 19.735,80 17.762,22

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

(Despesa Empenhada)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (Despesa 
Liquidada)

VALOR APLICADO APÓS O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE       

(Despesa Liquidada)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO APLICADO 
ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

(q) (r) (s) (u) (v) (t)
863.866,37 -1.469.667,34 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 

VALOR EXIGIDO                
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 8

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 4

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

   10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

       10.1.1- Educação Infantil
       10.1.2- Ensino Fundamental 
       10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)7

DESPESAS LIQUIDADAS EM 
VALOR SUPERIOR AO TOTAL 
DAS RECEITAS RECEBIDAS 

NO EXERCÍCIO5,9

       10.1.4- Educação Especial 

       10.2.1- Educação Infantil
       10.2.2- Ensino Fundamental 
       10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 

     10.1.5- Administração Geral 

       10.2.4- Educação Especial 
       10.2.5- Administração Geral 
       10.2.6- Transporte Escolar
       10.2.7- Outras (todas as demais subfunções atípicas à Função Educação e a Função 28 - Encargos Especiais)

   10.2- OUTRAS DESPESAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
   11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
   11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM 
DESPESA DE CAPITAL

   11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
   11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

18.2- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
   19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
   19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 
18.1- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício - Impostos e Transferências de Impostos
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(b) (c) (d) (e)

758.245,62 635.157,79 321.064,54 123.087,83
70.611,45 70.611,45 44.535,65 0,00

262.366,68 262.366,68 140.563,62 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

425.267,49 302.179,66 135.965,27 123.087,83
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Empenhada 6 Despesa Liquidada 5

758.245,62 635.157,79
1.139.754,77 1.139.754,77

0,00 226.484,89
0,00 0,00
0,00 -

0,00 0,00
1.898.000,39 1.548.427,68

VALOR APLICADO % APLICADO VALOR APLICADO % APLICADO
1.501.227,24 1.898.000,39 31,61 1.548.427,68 25,79

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

110.688,92
109.279,77
91.473,07

19,81

15.875,81

1.842,31

68,77

0,00

0,00

0,00

1.409,15

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(b) (c) (d) (e)

1.860.092,91 108.115,16 9.937,36 1.751.977,75 
41.472,64 30.967,96 1.427,36 10.504,68 

766.544,86 77.147,20 8.510,00 689.397,66 
832.075,41 0,00 0,00 832.075,41 
220.000,00 0,00 0,00 220.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

     20.6 - Transporte Escolar
     20.5 - Administração Geral (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)

26 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 7

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 + 25) - (24 + 26 + 27)

VALOR EXIGIDO Despesa Empenhada 6

27 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO, 
INCLUSIVE OS  IMPOSTOS VINCULADOS AO FUNDEB

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

Despesa Liquidada 5

     20.2 - Ensino Fundamental
     20.3 - Educação de Jovens e Adultos (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)
     20.4 - Educação Especial (Relacionada ao Ensino Fundamental)

     20.7 - Outras (todas as demais subfunções atípicas à Função Educação e a Função 28 - Encargos Especiais)

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20 (b ou c)

24 (-) RECEITAS DO FUNDEB (IMPOSTOS) NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18.1 (m2 ou n2)

VALOR
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

25 (+) VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(t)

     20.1 - Educação Infantil

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                                    
(Por Subfunção)

   31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (Incluindo Rendimentos de Aplicação Financeira)

   31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

   31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

   31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 8

   32.5- ENSINO PROFISSIONAL
   32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

       31.1.1- Salário-Educação

       31.1.2- PDDE

       31.1.3- PNAE

       31.1.4 - PNATE

       31.1.5- Outras Transferências do FNDE

   32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 4

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

   31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 5 6

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

   32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL
    32.8- EDUCAÇÃO BÁSICA
   32.9- OUTRAS (todas as demais subfunções atípicas à Função Educação)

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

   32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 
   32.3- ENSINO MÉDIO 
   32.4- ENSINO SUPERIOR

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(b) (c) (d) (e)

4.901.542,58 1.876.334,77 1.028.411,41 3.025.207,81 
4.895.162,58 1.872.834,77 1.024.911,41 3.022.327,81 
1.406.627,06 1.406.627,06 773.036,73 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
220.000,00 0,00 0,00 220.000,00 

3.268.535,52 466.207,71 251.874,68 2.802.327,81 
6.380,00 3.500,00 3.500,00 2.880,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
6.380,00 3.500,00 3.500,00 2.880,00 

8 Valor correspondente aos Restos a Pagar Não Processados inscritos no mês 12.

6 No último bimestre do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa empenhada. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites.

FONTE: Sistema CidadES. Data da emissão: 03/08/2023, às 15:51. VERSÃO: 1.0

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. 

1 Os valores correspodem ao efetivamente transferido (percentuais dispostos na legislação).
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar Não Processados inscritos sem disponibilidade financeira só serão demonstrados no relatório do mês 12.

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 8

  33.1- Despesas Correntes
      33.1.1- Pessoal Ativo
     33.1.2- Pessoal Inativos e Pensionistas
     33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

     33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
     33.2.2- Outras Despesas de Capital

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

     33.1.4- Outras Despesas Correntes
  33.2- Despesas de Capital
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